
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo VEN

RELATÓRIO DA AUDIÊNCIA PUBLICA N" 4/2022

2" SESSÃO LEGISLATIVA, 17^ LEGISLATURA

EM 22 DE AGOSTO DE 2022 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 9 HORAS

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

LOCAL DA AUDIÊNCIA

Data: 22/08/2022.

Horário: 9 horas.

Local: Plenário Vereador Antenor Nardotto.

Presidente: Roan Roger Gomes Marques.

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO).

Secretário ad hoc: Gilberto do Nascimento.

Presentes: lista anexa.

DA PAUTA

A pauta da Audiência Pública constitui-se do Projeto de Lein° 50/2022, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2023.

OBJETIVO

A Audiência Pública de que trata o edital n° 4/2022 tem por objetivo subsidiar a Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento (CFO) e demais vereadores do Poder Legislativo
Municipal em eventuais apresentações de emendas e elaboração dos pareceres técnicos ao
Projeto de Lei n° 50/2022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes, Orçamentárias (LDO) para
o exercício de 2023.
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DA AUDIÊNCIA PUBLICA

A Audiência Pública em comento foi deflagrada por decisão da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento (CFO), com fundamento no art. 9°, inciso I, do Decreto Legislativo
n° 567/2013.

Para esta Audiêneia Pública foi publicado edital de eonvocação no átrio da Câmara
Municipal no dia 04/08/2022, no jornal de circulação local - Correio 9, e no sítio ofieial
deste Poder Legislativo.

Foram convidados o Prefeito Municipal, Sr. André Wiler Silva Fagundes (Ofício n°
4/2022-CMNV-ES/CFO), o Secretário Municipal de Planejamento, Sr.Farley Delabela
(Oficio n° 6/2022-CMNV-ES/CFO) e a Secretário Municipal de Finanças, Sra. Tainara
Cezana Riguette (Oficio n° 5/2022-CMNV-ES/CFO).

A mesa da Audiência foi composta pelos vereadores membros da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento (CFO): Roan Roger Gomes Marques, presidente, e José Pereira
Sena, viee-presidente; e pelos servidores Gilberto do Naseimento, Secretário ad hoc, e
Romildo Antônio Ventorin, Chefe da Divisão de Apoio ao Plenário e Comissões.

Estiveram presentes o Promotor de Justiça, Exmo. Sr. Lélio Marcarini, representando o
Ministério Público de Nova Venéeia, o Sr. Wilson Reis representando a imprensa, o
Presidente da Câmara Municipal vereador Vanderlei Bastos Gonçalves, a Sra. Alini
Brumatte Bosi, Procuradora Geral do Município e a Sra. Tainara Cezana Riguette,
Seeretária Municipal de Finanças.

Também estiveram presentes os servidores da casa conforme descrito no Memorando
9/2022-CMNV-ES/CFO..

A Audiêneia foi aberta às 9hl0m pelo Presidente da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento (CFO), Senhor Roan Roger Gomes Marques que explieou o contexto da
mesma e convidou o Senhor Farley Delabela para fazer a explanação aeerea do Projeto de
Lei n° 50/2022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício
de 2023.

Em seguida a palavra foi franqueada ao público presente, porém, não houve manifestação.
Ato contínuo a palavra foi franqueada às autoridades presentes. O Promotor de Justiça,
Exmo. Sr. Lélio Marcarini fez o uso da palavra, e em seu discurso mencionou que a não
participação da sociedade em uma Audiêneia Públiea demonstra a fragilidade da
democraeia, e ainda, solicitou ao Secretário Mimicipal de Planejamento, Sr. Farley
Delabela, mais eselareeimentos referentes ao Projeto de Lei n° 50/2022, que dispõe sobre a
Lei de diretrizesOrçamentárias (LD^nara-o-ejcéfcício de 2023.
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o Presidente da Câmara, vereador Vanderlei Bastos Gonçalves, parabenizou o Promotor
de Justiça pelas suas colocações, e disse que a Câmara fará uma melhor divulgação nas
próximas audiências para despertar o interesse da população em participar das audiências
públicas.

Em seguida o vice-presidente da Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), vereador José
Pereira Sena, agradeceu a todos os presentes e também lamentou a ausência do público na
audiência.

Finalizando a fase de participação das autoridades, o presidente da audiência,vereador
Roan Roger Gomes Marques, passou a palavra ao Secretário Municipal de Planejamento,
Sr. Farley Delabela, para esclarecer maiores detalhes sobre o Projeto de Lei n° 50/2022,
conforme solicitado pelo Promotor de Justiça, Exmo. Sr. Lélio Marcarini.

Por fim, o Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO), vereador
Roan Roger Gomes Marques,agradeceu a participação de todos os presentes e,às9h52 deu
por encerrada a Audiência Pública n° 4/2022.

DOS DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS

Com vistas a subsidiar o público interessado em fazer contribuições, a Câmara Municipal
disponibilizou em seu sítio eletrônico, qual seja www.cmnv.es.gov.br, os seguintes
documentos:

1  Projeto de Lei n° 50/2022.

2  Edital de Convocação n° 4/2022.

3  Decreto Legislativo n° 567/2013.

DO RELATÓRIO

O presente relatório atende ao disposto no art. 10, inciso III, do Decreto Legislativo n° 567,
de 5 de julho de 2013, e tem como objetivo registrar as contribuições apresentadas na
Audiência Pública n° 4/2022 e as considerações apostas pela equipe técnica.

DAS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS (PROPOSTAS)

Durante a Audiência Pública foi franqueada a palavra ao público presente e aos intemautas
que acompanhavam a transmissão pela__rede-social facebook, entretanto, não houve
manifestação, _ _ _
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Franqueada a palavra às autoridades participantes, o promotòr de justiça Exmo. Sr. Lélio
Marcarini frisou que a participação popular nas audiências públicas precisa ser estimulada;
questionou o motivo do Projeto de Lei n° 50/2022 que dispõe sobre a Lei de diretrizes
Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2023, possui apenas três prioridades e cobrou
das autoridades o que será feito em relação à febre maculosa, à dengue e à covid; ressaltou
que em seu entendimento houve um afrouxamento por parte das autoridades em relação às
precauções da doença, também cobrou metas prioritárias individuais para cada secretaria
para 2023, e ainda mencionou que o poder público precisa trabalhar com mais intensidade
com foco nas políticas públicas, tais como: construção de moradias com o intuito de
abrigar as pessoas em situação de rua, inserir as crianças em situação de rua nas salas de
aula proporcionando a inclusão social, investir mais no meio ambiente e na agricultura
familiar, sugeriu ainda aos vereadores que realizem a convocação dos secretários
municipais para expor suas metas de trabalho para 2023.

Em seguida, foi encerrado o momento reservado à participação do público, e o presidente
deu por encerrada a Audiência Pública n° 4/2022.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 30 de agosto de 2022;
68° Emancipação Política; 17° Legislatura.
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RDAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente da CFO

PEREIRA SENA

Viaè-Presidente da CFO

GILB'

Secre; hoc

NASCIMENTO
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